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19 de Fevereiro de 2003. 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
ç. 	Estado do Rio de Janeiro 
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ij GABINETE' DO VEREADOR JOSE ALVES 

PROJETO DE LEI N° 002, de 19 de Fevereiro de 2003. 

Autoriza o Poder Executivo a implantação  
dos Cursos SENAI, SENAC e SESI n 
Município de São Pedro da Aldeia. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus representantes 
legais, 

DECRETA: 

Art.11  - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar no Município de São Pedro da 
Aldeia, os cursos do SENAI, SENAC e SESI 

Art.2° - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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nôstrar a preocupação deste Vereador 
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a a estabilidade social e o progresso 
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